
 

 

 

TABELA DE CUSTAS PROCESSUAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

Ato Normativo TJD-Vôlei/MG nº 001/2025 –  
Institui a Tabela de Custas Processuais 

 

Dispõe sobre a aplicação provisória da Tabela de Custas Processuais no âmbito do 
Tribunal de Justiça Desportiva do Voleibol. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO VOLEIBOL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno e o Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva – CBJD, 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a regular tramitação dos processos em 

curso perante este Tribunal; 

CONSIDERANDO a inexistência de tabela de custas formalmente aprovada pelo Pleno e 

a urgência de disciplinar provisoriamente a matéria para garantir segurança e 
previsibilidade aos jurisdicionados; 

CONSIDERANDO o poder de direção administrativa da Presidência, até deliberação do 

Pleno; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída, em caráter provisório e organizatório, a Tabela de Custas 
Processuais constante do Anexo I deste Ato, a ser aplicada aos processos em tramitação 

perante este Tribunal. 

Art. 2º A presente tabela terá vigência imediata e permanecerá em vigor até que o 
Pleno delibere e homologue, em caráter definitivo, a Tabela de Custas Processuais. 

Art. 3º Este Ato será publicado no sítio eletrônico oficial do Tribunal e comunicado às 

Comissões Disciplinares e às Secretarias. 

Art. 4º As custas deverão ser recolhidas no ato do protocolo, sob pena de indeferimento 

liminar, para a conta da Federação Mineira de Voleibol –CPNJ 16.679.540/0001-83 – 
Caixa Econômica Federal – Agência 0081 – conta 577608242-7 – Pix: 

financeiro@fmvolei.org.br 

Art. 5º - Poderá ser concedida isenção de custas, mediante pedido fundamentado da parte 
interessada, cabendo ao Presidente do Pleno e ao Presidente da Comissão Disciplinar, 
decidir sobre a concessão ou não do benefício. 
 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e se aplicam a todos 
os processos em curso. 
Belo Horizonte, 18 de setembro de 2025. 



 

 

 

 

TABELA DE CUSTAS  - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

1   Impugnação de partida  R$ 1.000,00 

2  Recurso das Comissões Disciplinares ao Pleno 
do TJD - Profissional  

R$ 1.000,00 

3 Recurso das Comissões Disciplinares ao Pleno 
do TJD – Amador - Feminino e Base (juvenil, 
infantil e júnior) 

R$ 800,00 

4 Embargos Declaratórios Isento 

5 Mandado de Garantia, Medida Inominada, 
Inquérito, Reabilitação e Pedido de Abertura de 
inquérito e/ou sindicância, Notícia de infração. 

R$ 600,00 

6 Recurso de Comissão Disciplinar de Liga 
Municipal para o TJD 

R$ 700,00 

7 Recurso do TJD para STJD - CBV R$ 1.200,00 

8 Certidões R$ 150,00 

9 Pedido de Desistência após distribuição 50% 

 

________________________________________________ 
Dra. Renata Franz Silva 

Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva 
 


